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PONTUAÇÃO DE TÍTULOS 

a. Graus acadêmicos até o máximo de 3,0 pontos. 
Graduação a partir do segundo título  

- na área do concurso – 0,15 ponto 

- fora da área do concurso – 0,1 ponto 

até 0,15 ponto 

Cursos de Especialização  
- na área do concurso - 0,50 ponto 
- fora da área do concurso – 025 ponto 

até 0,50 ponto 

Curso de Mestrado  
- na área do concurso – 0,80 ponto 
- fora da área do concurso – 0,20 ponto 

até 0,80 ponto 

Curso de Doutorado  
- na área do concurso - 1,55 ponto 
- fora da área do concurso – 1,0 ponto 

até 1,55 ponto 

 
b. Experiência profissional na área do concurso, até o máximo de 4,0 pontos. 

Experiência técnica  
0,5 ponto por semestre completo 

até 2,0 pontos 

Experiência administrativa em cargos ou funções de chefia 
0,25 ponto por semestre completo 

até 1,0 pontos 

Estágios não-curriculares 
0,1 ponto por semestre completo 

até 1,0 pontos 

 
c. Atividades técnico-científicas na área do concurso, até o máximo de 3,0 pontos. 

Participação em jornadas, seminários, congressos e similares, nos 
últimos cinco anos (0,10 pontos por participação) até 0,6 pontos 

Apresentação de trabalhos em congressos, seminários, jornadas ou 
similares nos últimos cinco anos (0,10 pontos para cada) até 0,6 pontos 

Publicação de nível científico, exceto teses de mestrado e doutorado 
nos últimos cinco anos (0,20 pontos para cada) até 1,0 pontos 

Premiação técnico-científica nos últimos cinco anos (0,4 pontos por 
premiação) até 0,4 pontos 

Atividades de extensão nos últimos cinco anos (0,2 pontos por 
atividade) até 0,4 pontos 

 

 

 

 

 

 


